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NOTA

1 — Os preços acima indicados deverão ser assim entendidos:
o) Querosene — litro — preço de venda ao consumidor, no estabeleci-

ito do revendedor;
b» Querosene lata preço de venda de uma lata ao consumidor.

8 — 'O preço de venda do botijão de gás liquefeito de petróleo eer&
calculado multiplicando-se o preço de quilograma do produto pelo peso
do gás engarrafado. E' permitido o arredondamento do preço final do bo-
tijão para a unidade divisionária mais próxima. Assim, supondo-se quo
o preço do botijão atinja Cr$ 303,08, o preço de venda poderá ser arredon-
dado para Cr$ 303,10. •

9 — Em face ã deliberação do Plenário do C. N. P. em sua 930* Sessão
Ordinária, realizada no dia 8-10-57 não poderão as companhias distribuido-
ras nem as Refinarias Nacionais proiiover quaisquer alterações no meca-
nismo das retiradas e entregas dos derivados do petróleo com objetivos es-
peculativos em relação aos novos preços.

INDICAÇÃO
O Conselho Nacional do Petróleo:
Considerando que lhe compete, por expressa disposição les?.i, r-:p?v'n-

tender as medidas concernentes ao aba-steeimento nacional de petróleo, en-
tre as quais se incluem a distribuição e o comercio tíe seus derivados;

Considerando que no comércio dos derivados de petróleo é fundamental
o problema dos preços, por sua repercussão na economia geral;

Considerando que os produtos de consumo pelas classes economicamen-
te menos favorecidas, sobretudo os de uso doméstico, devem merecer, c«
modo especial, disciplina de preços condizente com os objetivos de justiça
social, que a Constituição recomenda e o Governo tiiyora em exec

Considerando que o gás liquefeito e o querosene são proautes de uti-
lização indispensável a grande parcela da população do Pais, não sendo jus-
to, em consequência, manter os seus preços subordinados a critérios gerais
aplicáveis a outros derivados, menos relacionados com as necessidades uo
povo;

Considerando que os atuais preços do gás liquefeito e do querosene re-
clamam redução, dentro, aliás, da ideia de oportuna correçao, cem que íol
elaborada, pelos técnicos deste Órgão, a vigente estrutura de preços;

Considerando que a fixação de preços deve proporcionar, também, a
normalidade do abastecimento e a economia de divisas;

Considsrando a necessidade de evitar expansão desmedida do consumo
de gás liquefeito;

Considerando os estoques existentes;
Considerando, em particular, que diminuindo de Cr$ 6.00 por qui:r> o

preço dó gás liquefeito e de Cr$ 2.50 o preço cio litro de querosene, em be-
nefício do consumidor, ainda assim as empresas refinadoras encontram na
política de preços em vigor cobertura suficiente à garantia de êxito eco-
nómico e financeiro;

Considerando, finalmente, os fundamentos e as conclusões do estudo da
Divisão Económica, decide;

a) para Cr$ 20,76 '(vinte cruzeiros e setenta e seis centavos) o custo-
depóàito do quilograma de gás liquefeito de petróleo;

b.i para Cr$ 8.9582 (oito cruzeiros e noventa e cinco centavos e oitenta
e dois cei-tésinos do centavo) o custo-deposito do iiíro de querosene reíe-
rido a 20° C.

2? — Determinar que a Divisão Económica sugira no prazo de 80 (trin-
ta) dias, para txame do Plenário, PS medida? indispensáveis à economia oe
divisas com a importação de gás liquefeito e de querosene, complementar da
produção nacionai.

são Económica.
4? Autonzw o Presidente a adotar as medidas necessárias ao pleno

cumprimento da presente deliberação, inclusive fixando a data de au<i vi-
gência.

Saia das Sessões 23 de maio de 1961.
Aprovada, na 1.100^ sessão ordinária, de 23 de maio de 1961. — Jfisi

Hamann de Resende. Engenheiro, Nível 18-B, Cheíe da Secretaria tío Ple-
nário.

BO estabelecimento do revendedor;
c) Gás liquefeito — quilograma — preço de venda de um quilograma

de gás liquefeito de petróleo ao consumidor, no domicílio.
2 — Os preços de venda do qaerosens — litro e lata —, incluem as se-

guintes comissões do revendedor:
a) Querosene — litro — comissão de IO % sobre o custo do produto

para o "peddler'i. Essa comissão não poderá ser cobrada nos tegumtes

tz-a) nas localidades onde não operam os "pefifilers".

o-b) nas vendas diretas da companhia distribuiuora, f,ern a mtcrie-
rência dos "petídlers".

b) Querosene — litro — comissão de ?0% sobre o custo do produto
para o revendedor/ A estes revendedores é permitido* o arredoadatv.ento do
preço de venda até a unidade divuionári* TOSUS próxima, iruediatamsate
superior;

c) Querosene — lata — comissão de Cr$ 3,'óQ.
3 — Quando o produto for acondicionado em'ta:noir, o prc^o de i>cnda

ao consumidoí será indicado para venda a litro, ac.escícSo d:i miportíuieia
de Cr$ 0,04, por litro, deduzida, porém, a comissão do revendedor quando
não ocorrer gua interferência.

4 — Nai localidades não tabeladas e supridas pjlaj bases de abaste-
cimento mencionadas, os preços de venda dsverèo ser obtidos tcreacentan-
do-se o cálculo da comissão correspondente a cs.d& produto à t,cma daí par-
celas "custo para revendedor" na base de fvbaacecirneató e despesas <1« iriins-
porte da oase de abastecimento â locaíít!?.de.

5 — Nas localidades não tabeladas, que possam ser supridas por jnals
de uma base, prevalecerá o preço mais baixo.

6 — Quando na tabela de preço de venda ao consumidor não figurar
qualquer localidades, já anteriormente relacionada «tn oportunidade «seme-
lhante, significa que q Conseliio Nacional cio Petrcieo tífcixou de fixar preços
para tal localidade, ficando ciasde esse momento sem «feito os que aí Vi-
goraram até então.

T — O preço de gás liquefeito fixais pura a cidvie do Rio de Janeiro ,
<J5stado da Guanabara) e extensivo nos município* íi Duque da Caxias. Suo i
9ofto de Meriti, Nilópoiia e Nova T

PREFEITURA

FEDERAL-

ATOS DO PREFEITO
DSSPACHOS DO PREFEITO

En. 24 de maio de 1961
Distribuidora Brasília de Veículos —

ve S. A. — Requer licença em
alvará para modificação e aciescimo
nos lotei ns. ^L •; 9-C, quadra n." 1:2,
S. C. R. Sul. — Aprovo.

Em 25 de maio de 1961
Comércio e Construções Vitoria I/i-

mitada — Multa por iníraçâo do ar-
tigo n." 30, do Decreto n/' 7, de 13 de
ju;ú-.o cie 1960 — Auto de infração
a.» 13 — Obra na Via de ligação en-
tre a W-2 e W-3-Sul. — Aprovo.

Brostei: Lida. — Multa por infração
do an. n.? 28 de Decieto n,t 1, de
13-6-1960 — Auto de miração n." 4 —
Obra na quadra n.'' 109--£ai. —
Aprovo.
. Construtora Artersy Ltda. — Mul-

ta por infraçào do art. 18, do Decreto
n.' 7, de 13-6-1S60 — Auto de infra-
çâo n.* 25 — Obra nos lotes ns. 3-1 a
39, quadra n.» 301, S.C.L.-Sul. —
Aprovo.

Magnavacca Cortizo Engenharia Li-
mitada _- Multa por infração de ar-
tigo IR dei Decreto n.1? 7, de 13-G-60
— Auto de infração n,« 20 — Obra
nos lotes ns. 5 e 6, quadra n.' 301,
8.C.L.-Sul. — Aprovo.

Melman Osório de Brasília S. A. —
Multa por iníração do art. 18 do
Decreto n.» 7, de 13-6-60 — Auto tíe
infração n.* 22 — Obra no lote núine-
ro 9-B, quadra n.^1 4, S.C.R.-Sui. —
Aprovo.

i António I. Leão Stockler — Multa
por inflação do art. 28 do Decreto
n.? 7, de 13-íi-GO — Auto de infração
n." 15 — Obra nos íotes ns. 28 t 29,
quadra a.v 201, S. C. L.-Sul. —
Aprove.

.Empresa de Construção Rural S. A.
— Multa por infração do" art-, 22. ao
Decreto n.' 7, de 13-6-60 - Auto de m-
fração^n.0 2.9 — Obra nos lotes ns. 19

l a 22,' quadra n." 355, S.C.L.-Sul. —
Aprovo.

Construtora Etel Ltda: — Multa por
Infração do a r t . 28 do Deere w .núme-
ro 7. cke Í3-8-18GÓ — Auto de iníratão
n.c 14 _ Obra no lote n.* 13, quadra
n.' 304. S.C.L.-Sul. _ Aprcvo.

Magnavacca Cortizo de Engenharia
Ltda. — Multa por infração do arti-
go 18 do Decreto n.° 7, da n-tí-so _
Auto de infraçãc n* í'7 _ Oórss nos
lotes ns. l e 2, quadra.il.' 20!, 3.C.L.-
Sul. — Aprovo.

"Remig'É _ Multa por infração dos
arts. 28 e 29 do DecrsEo n." 7, ãt
13-6-60 — Auto d» infração n.' 17 —

Obra na quadra n.' i3-3ul. — Aproro,
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João Jorge Coury — Muita por In- i
f . -;o á''s arts. 22 e 28 do Decreto
n.9 7. fie 13-6-60 — Auto de infra<;áo '
n J ;io — Obra nos lotes w. H e

quadra n.<> 12, á.C.R.-Sul. —

Construtora Oxford Lida. — Multa
I nfração do art . 30 cio Decreto
TÍ.'- í, de I3-S-60 — Auto tip infraçào
li. :3 — Obra na quadra n." 308-tvul.
— Aprovo.

António Ferreira — Multa por in-
l - j i -ão do art. U do Decrete n. 7, de
3 í 4-iyeo - Auto de mirarão tmme-
i'- '.'l — Obra no lote n.» 2-C, qua-
< • n.' 12, S C.R. -Sul . — Aprovo.

TSvaM Brasil» — Muita por infracão
<ki n r t . :s do Decreto n.° 7, de 13-6-fiO
-- Auto de ín f raono n.° 12, Obrns no»
leres ns. I6S e 176 da quadra n.' H
— S . H . I . G -Sul. — Ap.-ovo.

Josefa Transporr.es e Guarda-Mó-
VP« S. A. — Multa ljor infracão dos
K-;.S. 18 e 42 pdo D»cre*o n.» 7, de

•-8 í t — Auto de infraçãc n.' 81,
•i nos lotes ns. 630 € 670, trecho

n" 3. S I A. — Aprovo.
Construtora Oxford Lida. — Multa

por infracão dos arts. 28 e 30 do De-
creto n.» 7. de 13-6-60 — Auto de in-
fiaoão n.9 16, obra na.quadra n.' 308.
— Aprovo.

Anhan<>uerra Engenharia e Comír-
cio S. A. — Multa por infracão do
art. 30 do Decreto n.' 7, de 13-6-60 —
Auto da infracão n » 21 — obras nos
lotes ns. 14 e 15 dg quadra n.» 30fi,
6.r- L.-Sul. — Aprovo.

Cons. Nac. de Arquitetura e Enge-
nharia — Multa por infracão do ar-
tiTO 22 do Decreto n ° 7, de 13-6-60 —
.Auto de ínfrarão n.' 13 — Obra no lo-
te n.* 170 — nuadra n.' 15, S.H I G -
Sul. — Aprovo.

Capa Engenharia, Comércio e In-
dustria 8. A. — Multa por infracão
do art. 22 rio Decreto n.» 7; de 13 de
Junho de 1850 _ obra no lote n.» 118 .
ela auadra n.' 14 — S.H.I.G.-Sul. — i ,

Renato Nsy Rib?1>o _ Multa por j
n fra?no do ar t , l? do Decreto nume- '

TO 7. de 13-6-60 — Obra nos lotes !
. 21 e r> - o'iad»!> n.» 404, S.C.L.- i

Bui — Auto de infracão n.' tf. — j
Aprovo.

Acó Toríima — Multa por ínfrsnao
dos nrtjs. !g e 22 do Decreto n.» 7 'ds i
l!?-6-e"9 _ Auto de Infraoão n.' 53 — :
Obra nos lotes ns. 50 e 90 da quadra ;

n.' l, S.I .A. — Aprovo.
'Construtora Rabello S. A. — Mul-

ta por infracão dos arts. 41 e 42, do |
Decreto n.» 7, de 13-6-60 _ Auto d»
Infracão n.» -1 _ Obra nos lotes nú-
meros fi30 e 780, trecho n.» l, S.I.A.
— Aprovo.

Comag _ Multa por hífração dos
arts. 14. 17, 18 e -22 do Decreto núme-
ro 7, de 13-6-60 — Auto de infracêo
n." 51 _ Obra nos lotes ns. ?00 e 530,
trecho ri.» l, S.I.A. — Aprovo.

Serviços Gerais de Engenharia — !
Multa por infracão dos arts. 18 e 22, '
do Decreto n.» 7, de 13-6-60 — Auto
de infracão n.' 16- — Obra no S.H.I. j
— Norte. — Aprovo.

Graça Couto S. A. Comércio e In-
dústria — Multa por Infracão das ar-
tigos 43 e 45. do Decreto n.» 7, <5r
13-6-60 — Auto'de infracão n.» 17 —
Obra na quadra Q. I.-14-9, S.H.I.-
Norte. — Aprovo.

Propac —'Multa por infracão do ar-
tigo 19 do Decrete n.' 7. de 13-6-60 —
Auto de infracão n.» 1B — Obra nos
lotes ns.. 8!0 e 820, trecho n.» 1. S. !„ ;
A. _ Aprovo.

Nilo Andrade Amaral _ Multa por
Infracão dos a.rts. 18 e 22 do Dêem- '
to n.» 7, de 13-3-60 - Ob-s no lote
B.' « rií mv.Hi-a O T -1 "\ S .H.T.-Rnl
— Auto de infracão n? 20. — Aprovo, i

Eurico Coelho Cnvrínel — Multa \
por infraç?o do art. 42 do Decreto j
TI.' 7, de 13-8-fifl — Auto de SufracSo
n." 121 — Obra no» lotrs ns. 12, 13 » }
lU-C/Quadra SJ 11, âj.it.-

Igreja Prebisteriana do Brasil —-
Multa por mlração de trt. 18 do De-
creto ri.» 7, de 13-6-60 — Auto de in-
fracão n.* 122 — Obra nos lotes núme-
ros 2, 3 e 4-A/quadra n.? 10, S.C.R.-
Sul. — Aprovo.

José Quinan — Multa por infracão
do art. 42 do Decreto n« 7, de 13-6-60
— Auto de infracão n.? 123 — Obra
no >ote n.° 1-B da quadra n.' 13, S
C. R.-^ul. — Aprovo.

João Luiz Cavalcante"— Multa pôr
infracão do art. 19 do Decreto n? 7.

' de 13-6-60 — Auto de Infracão n.» 751
1 _ Obra no lote n.» 15 da quadra C!
[ N . , n." 9, Tasniatinsra. — Aprovo.

Distribuidora Brasileira de Veículos
; S. A. — Multa por infrscão do arti-

£o ?2 do Decreto n.» 7. de 13-6-60 —
' Auto rt.e infracão n.» 112 — Obra nos
: lotes ns. 8 e 9-C'quadra n.' 12, S.C
R -=nl. — Aprovo.

Lavanderia Alvorada — Multa por
iníi-sfíio do art. 42 do Decreto núme-
ro 7. de 13-6-60 — Auto de infracão
n.« 113 — Obra no lote n.» 9-A. qua-
dra n» 12, S C R.-Sul. — Aprovo.

Carmelo Carneiro — Multa por in-
fracftn do art. 19 do Decreto n.» 7. de

l 13-S-60 — Ante de infracno n.» 117 —
[ Obra nos lotes ns. 5 e 6-A. quadra
n.' 10. S C R -Sul. — Aprovo.

Geraldo Pedro de SoiJfca — Multa
por InfraoS* do art. 42 do Decreto
n.» 7, de 13-6-60 — Auto de tnfracão
n? 105 —: Obra nos lote» ns. 9 e 10-B,
quadra n.» 14, S,C.R.-Sul. — Aprovo.

Eclsa — Multa por Infracão do ar-
tigo 22 do Decreto n.« 7, de 13-8-60 —
Auto de infraçã" n." 38 — Obra no lo-
te n.» 2-B, quadra n.» 7, S.C.R.-Sul.
— Aprovo.

Construtora Goitacâs — Multa por
Inflação do art. 22 do Decreto nume-
ro 7, de 13-6-60 — Auto de infraçào
n.» 37 — Obva no lote n.» 10-A, qua-
dra n.? 7. S.C R -Sul. — Aprovo.

Construtora Progresso — Multa por
Infracão do art. 22 do Decreto n.» 7,
da 13-6-60 — Auto de tnfracão n.» 65
-' Obra. no lote n.» 37, quadra n.» 8,

S.H I G.-Sul. — Aprovo.
Tectonlar — Multa por InfracSo do

«rt. IR do Decrete n.» 7, de 13-6-60 —
Auto de infracão n.» 82 — Obra no
lote n.» 231. quadra n.« 6, S.H.I.O.-
Sul. — Aprovo.

Empresa Nacional de Empreitadas
— Multa por infraçào do art. 34, do
Decreto n.» 7, de 13-6-60 — Auto de
infracão n.» 61 — Obra no lote n.» 246,
quadra n.» 6, S.H.I.O.-Sul. — Aproto.

Empresa NaiionaJ de Empreitadas
_ Muita por infraçào do art. 22 do
Decreto n. 7, de 13-8-60 — Auto de
infracão n.» 60 — Obra nos lotes núme-
ros 263 e 271 '.quadra n.* S, S. H. I.
G.-Sul. — Aprovo.

N. B. Ribeiro — Multa por Infra-
cão do art. 18 do Decreto n.» 7, de 13
de Junho <1<> Í960 — Auto de Infraçào
n.» 59 — Obra no lote n.» 201, quadra
n.» 5, S.H.I.G.-Sul. — Aproro.

I M P O S T O D O S E L O
0 tfecret» m^ 45.4M. .ai H et
«rwclro 4» M9t. — Gradar
m.» t, dt » 4t few** * #»,
é» Ministre da

DIVULGAÇÃO N.* 81$.
Preço; Cr$ 40,00

A VENDAI

Etçlo é« Veada* t Av. Rodrigues Atas, T
11 Ministério da Faieaáa

• pedidas p*U» Serviço de E Pottel

CÓDIGO
BRASILEIRO DO AR

PfVlBLOAÇAQ N.* HW f

Preço; Cr$ 8.00
A VKNDAi

'tecla !• VeaiMi JU. Rodtíçnet

li Mãtotdrte da

s peáídc? f&> Scnriça éc RseaAéfco Pteatal

António Le&o Stockler — Multa pç*
infraçfco do art. 18 do Decreto n.» T,
de 13-6-60 ~ Auto de Infraçào n.» 54
— Obra no lote n.» 9, quadra n.* 5, &•
H. I. o-Sul. — Aprovo.

Retífica Nacional — Multa por in*
fração dos arts. 19 e 42 do'DecrMo
n.» 7, de 13-6-60 — Auto de infracão
n.<? 57 — Obra nos lotes n.» 1.350 «
1.360, trecho n.» 2, S.I.A. — Aproto.

S.A.R.I.O. 8. ,A. Técnica e Co-
mercial Rio _ Multa por Infracão doa
«rts. 18. 22, 41 e 42 do Decreto n. f,
de 13-6-80 — Auto dei nfração n.» M
— Obra no trecho n.« 2, S.I.A. -.
Aprovo.

Abílio Alves — Multa por in,frac5o
do art. 42 do Decreto n.» 7, de l?-6-69
— Auto de Infraçào n.» T18 — Obr*
nos lotes ns. 12 e I2-B, quadra n.» 1L
S.C.R.-Sul. —Aprovo.

PORTARIA N» 96-A
O Prefeito do Distrito Federa! ré*1

solve designar a Escrevente ciactjio-
graía Liiiari Campelio Passeado, para
exercei- a função gratificada de Se*

dactilógrafo, símbolo FO-10,
i cia relação de funções gra-

tificadas do Pessoal da prefeitura ao
Distrito Federal.

Brasília, 24 de maio de 1961. -V
Pau!} de Tarso, Prefeito.

PORTARIA N' 110
O Prefeito do Distrito Federal, -*• i

solve Oesignar o servidor íiuy Carlo^!
Vidal Andrade, posto a disposição ciai ;
Prefeitura pela Companhia Orbanl-» ,
zadora da Nova capitai do B:
para exercer a função de Chefe do
Serviço de Fazenda da Sub, Prelei- j
tura de Taguatinga, símooio FG-0. j

Brasília, 27 de maio de 1961. -•
Paulo cie Tarso, Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, ré- j
solve:

Admitir Maria Regina Carneiro d«
Cunha Moscoso para exercer a
cão de Escrevente dactilógrafo, reíe*
rência "2", do quadro de extranume*
rário mensalista, baixado pelo Decreto»
n» 2, de 9 de maio de 1S60, vali
do-lhe o exercício a partir cie 20 a*
abril de 1961.

Brasília, 20 de abril de 1961. -«
Paulo de Tarso, prefeito. ^

iRETO N» 54 DE 27 DE MAIQ
DE 1961 ' i

'Estabelece a escala tíe Plantão Hat,
farmácias a tirogranas de Brastua^

O Prefeito do Distrito FederaJ»
usando das atribuições que Uie sf,o
conleridas pela Lei n» 3.iol ae 13 d4
abril de a^uo, decreta:

Art. li De ac<Mdo com o Dccrv.Q
n? 8, art. 3', parágrafos i^, jv « 3»,
fica eàtabeiecido o Fiaiuáo nou,.:;.0
e de aouuogus e feriados ctas :arniâ*
cias e drogaria» de Brasília, coníoraui
escala couuaa DO anexo "l".

Art. 2 A. farmácia escalada nct
Plantão iiaturno'fica obrigaaa a n
ter as punas abertas, com um«
ouleta à vista do púbUco, coníenflfl
o aviso "Plantão".

Art. 3 A farmácia que estiver es*
caiada para o Plantão nouirno a«
a-uiijgos e feriados, fica oOrigadi
também a atender o pubuco áuii>;tt<
o ciia, das 8 às 22 horas.

Art. 4v & facultado às fariv.ácíMi
e drogarias^ que não estiverem (Jt
t"iantão nos domingos e íer;acios,
abrirem suas portas ao público.

Art. 5' Os estabelecimentos que nSfll
estiverem de Plantão, deverão afi-
xar, em local visível ao público, uai*
tabuleta Indicando a farmácia eu á
drogaria de Plantão.

Art. 6' A escala de que trata 9
presente Decreto poderá ser
cada de acordo com parecer oa D»
visão de Tributação desta PrefeítuMlj
à medida que forem instaladas novaf
farmácias em Brasília.

Art. 7» Este decreto entrará *8I
vigor na data de sua

S
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ESCALA DB PLANTÃO DB FARMÁCIAS 8 DPvOGARIAS D« BRASÍLIA

VALIDA ATÍ 0 PU 16 Dl DEZEMBRO Dl 1961
.

1

Drogarias â« Plantão — Enderêçot

ria Leão — Af. W. J. Lot. B Q-« ..............

rfi Dare — s -"t ifl • n e It ......

filial 8 Mónica — Eixo Rodoviário

t , _..__

brogari» Juvenal — AT. W. 3. Q-». Lot. 1 e 0 ..

progaria £04 — S Q 208 LoJ. 13

v .

tjrar . : Minas-Brasília — Av. W-í, Lo te-4. Fone

pregaria 6. Mônica — 8. Q. E07. Lot. 23

SL

i
farmácia Fleming ~ S. Q. 212 — Lot. 13 ......

t ' ' '

•
iDrogamerica — AT. W-3. Q -í. LoJ. 1 • i ...

í —

.
Filial Económica — S. Q. J14. Lot. 14

\

Mês «kDiaa

Maio

n

S7

es

29

30

81

53-56TÍ

-

-

r--

-

Mês • Dia*

junho

f-1»

8-20

8-21

10-22

11-23

12-24

1-13-25

2-14-2Í

3-15-27

4-13-28

5-17-2»i
í— j 8-18-30

Me* t Dias j

Julhc

1-13-2Í

Z-14-2Í

8-15-21

4-16-2Í

5-17-28

. 6-18-30

7-18-31

8-20

B-J1

10-22

11-23

12-74

M£a e Diaj

f

1

6-18-30

1-19-31

8-20

B-21

20-23

11-23

12-24

1-13-26

2-14-20

8-1S-27

4-H-28

4-17-2S

Mês e Dias

Setembro

11-23 '

12-24

1-13-26

2-14-28

3-15-27

4-16-28

5-17-29

6-18-30

7-1»

8-20

9-21

10-21

Mêi « Dias

Outubro

5-17-29

6-18-36

7-19-31

8-20

9-21

10-22

11-23

12-24

Mês e Dias

Novembr»

10-22

11-23

12-24

1-13-20

2-H-.«

3-15 -2'1~

4-16-^8

| Mês e Dia*

Dezembro

v

1

D

7

8

t

10

5-17-2y i 11

1-13-25 ! B-U 12

. j

2-l<!-^6 7-19 '

1
3-15-27 8-20

1

4-16-28 9-21

1
2-14

3-15

Dtogo Loidello de íieUo. Secretário Geral de Administração..

Divisão de Comunicações • SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ! «-00^0 n» 2577-51 - NÍV«:I
AI ni,iwrx \ reira Uu Casta. — Indeíerido.Arquivo

P^ocessn n' 1593-61 — Floricultura
Brasfia Ltda. — Apresente;

c) Prova de concorrência pública;
b) contrato de serviço;
O autorização dada pelo Sr. Pre-

feito;

d) visto da pessoa responsável peia
execução da obra.

Processo r» 2482-81 — Imobiliária
Nova York S. A. — Indeferido into-
ressado comparecer, tomar conheci-
mento despacho.

Sul Ltda — Interessado comparecer ProceRso n» uítósàa — p. diaviero Si
mmtura, tomar oonneciinento dês- pilhos 8 A Com ac Mad _ Df>fer,do>

Processo n-> «8*5-81 - Germano | P^o n, 0(M757.61 _ Casa Pln.
Braga. _ Apresentar Mitorízaçfto da ] :'sta dfc Brasília SÁ. - - indeímdo. ^

Processo n» 4308-61 — C&r>?rativa F.O.JP. t pagar Ta&n d« «xpediente j Bvooc-sso .^ 6ij4«-6i — EUni^
áoa M*deirelros do Rio Orand» do l

j Bvooc-ss
\ a:or.a; de eiucí;-.* — Incleie. A.J.


